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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO Nº 10, de 15 de MAIO de 2018
Delibera pela composição da Comissão de Fiscalização do CMDI, Gestão 2018-2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra. Marli Vogt Verner, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 15 de maio de 2018, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR, e; 

Considerando a Resolução nº 07, de 24 de abril de 2018, que nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Gestão 2018-2020;
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a composição da Comissão Permanente de Fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, para a Gestão 2018-2020, sendo:

· Anna Lucia Guaiume;
· Antônia Aparecida Martins Andrade;
· Antonio Godino Neto;
· Cleide Linhares Queiroz;
· Edio Francisco Rech;

· Francisco Antonio Rauber;
· José Antonio Giacomel;
· Ladi Antunes Piller Costa;
· Marli Vogt Verner;
· Norisvaldo Penteado de Souza.
Art. 2º - A Presidente da Comissão de Fiscalização é a conselheira Ladi Antunes Piller Costa. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de maio de 2018.

MARLI VOGT VERNER

 Presidente do CMDI
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 26 de abril de 2018, Edição nº 2.018, Página 41.
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